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e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.269.297-4 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 15, publicado no DOC de 30/1/2015, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo de 
quatro horas após o término do turno de serviços (jornada de 
trabalho), de acordo com o BFS n.º 001, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2015-0.186.978-3 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 24, publicado no DOC de 11/12/2015, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo 
de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada 
de trabalho), de acordo com o BFS n.º 16451, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2016-0.110.068-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
e, no entanto, quanto ao mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por 
via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio 
do despacho de fls. 13, publicado no DOC de 27/04/2017 apli-
cando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, 
subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar 
a coleta da varrição dentro do prazo estipulado de até quatro 
horas, de acordo com BFS nº 13.162, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2016.0.111.367-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
e, no entanto, quanto ao mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por 
via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio 
do despacho de fls. 15, publicado no DOC de 27/09/2016 apli-
cando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, 
subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar 
completa ou satisfatoriamente a limpeza da área determinada, 
de acordo com BFS nº 52551, no valor de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.115.691-6 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 20, publicado no DOC de 14/9/2016, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo 
de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada 
de trabalho), de acordo com o BFS n.º 15491, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2017-0.127.248-9 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso 
interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.16, publi-
cado no DOC de 21/10/2017 aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes 
de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS 
n.º 12349, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.031.657-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 14, publicado no DOC de 20/4/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 3215, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.
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 2017-0.091.185-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência 
a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto 
pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 13, 
publicado no DOC de 28/7/2017, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do 
Contrato n° 73/SES/11, por execução de serviços com equipe 
ou guarnição incompleta, de acordo com o BFS n° 2830, no 
valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.123.809-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 20, publicado no DOC de 18/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com 
o BFS n.º 546 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.563-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 12, publicado no DOC de 15/4/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 516, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

2016-0.110.084-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 15, publicado no DOC 
de 5/01/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 55735, no valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2016-0.110.161-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 14, publicado no DOC de 13/12/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, 
do Contrato n° 73/SES/11, por execução de serviços com equipe 
ou guarnição incompleta, de acordo com o BFS n.º 055778, no 
valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.110.296-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 13/12/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, 
do Contrato n° 73/SES/11, por execução de serviços com equipe 
ou guarnição incompleta, de acordo com o BFS n.º 055736, no 
valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.091.171-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 13, publicado no DOC 
de 28/07/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 2831, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 

No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.165.765-8 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 06/12/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.079.979-1 – LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação para a solicitação do CCO, conforme item 
4 e anexo IX da Portaria nº 60/SMSP/2011, em até 30 dias 
da publicação deste comunique-se, sob pena de APLICAÇÃO 
DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, conforme e-mail enviado no 
dia 17/11/2017. No caso de não recebimento, retirar cópia na 
Divisão de Fiscalização e Gerenciamento de Obras em Vias 
Públicas - CONVIAS 3, Praça da República, 154 – 8º andar, com 
agendamento prévio.

Conforme Carta LV3-274-17, estamos prorrogando a solici-
tação do CCO por mais 30 dias.

2016-0.131.965-3 – LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação para a solicitação do CCO, conforme item 
4 e anexo IX da Portaria nº 60/SMSP/2011, em até 30 dias 
da publicação deste comunique-se, sob pena de APLICAÇÃO 
DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, conforme e-mail enviado no 
dia 17/11/2017. No caso de não recebimento, retirar cópia na 
Divisão de Fiscalização e Gerenciamento de Obras em Vias 
Públicas - CONVIAS 3, Praça da República, 154 – 8º andar, com 
agendamento prévio.

Conforme Carta LV3-270-17, estamos prorrogando a solici-
tação do CCO por mais 30 dias.

2016-0.100.927-1 – LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação para a solicitação do CCO, conforme item 
4 e anexo IX da Portaria nº 60/SMSP/2011, em até 30 dias 
da publicação deste comunique-se, sob pena de APLICAÇÃO 
DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, conforme e-mail enviado no 
dia 17/11/2017. No caso de não recebimento, retirar cópia na 
Divisão de Fiscalização e Gerenciamento de Obras em Vias 
Públicas - CONVIAS 3, Praça da República, 154 – 8º andar, com 
agendamento prévio.

Conforme Carta LV3-271-17, estamos prorrogando a solici-
tação do CCO por mais 30 dias.

2016-0.062.246-8 – LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação para a solicitação do CCO, conforme item 
4 e anexo IX da Portaria nº 60/SMSP/2011, em até 30 dias 
da publicação deste comunique-se, sob pena de APLICAÇÃO 
DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, conforme e-mail enviado no 
dia 17/11/2017. No caso de não recebimento, retirar cópia na 
Divisão de Fiscalização e Gerenciamento de Obras em Vias 
Públicas - CONVIAS 3, Praça da República, 154 – 8º andar, com 
agendamento prévio.

Conforme Carta LV3-273-17, estamos prorrogando a solici-
tação do CCO por mais 30 dias.

2016-0.062.254-9 – LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação para a solicitação do CCO, conforme item 
4 e anexo IX da Portaria nº 60/SMSP/2011, em até 30 dias 
da publicação deste comunique-se, sob pena de APLICAÇÃO 
DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, conforme e-mail enviado no 
dia 17/11/2017. No caso de não recebimento, retirar cópia na 
Divisão de Fiscalização e Gerenciamento de Obras em Vias 
Públicas - CONVIAS 3, Praça da República, 154 – 8º andar, com 
agendamento prévio.

Conforme Carta LV3-269-17, estamos prorrogando a solici-
tação do CCO por mais 30 dias.

2016-0.099.828-0 – LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação para a solicitação do CCO, conforme item 
4 e anexo IX da Portaria nº 60/SMSP/2011, em até 30 dias 
da publicação deste comunique-se, sob pena de APLICAÇÃO 
DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, conforme e-mail enviado no 
dia 17/11/2017. No caso de não recebimento, retirar cópia na 
Divisão de Fiscalização e Gerenciamento de Obras em Vias 
Públicas - CONVIAS 3, Praça da República, 154 – 8º andar, com 
agendamento prévio.

Conforme Carta LV3-272-17, estamos prorrogando a solici-
tação do CCO por mais 30 dias.

será medido e pago mensalmente conforme planilha” para 
“Os serviços compreendem a equipe técnico administrativa da 
obra e outros custos decorrentes da instalação do escritório de 
obra, além dos custos de consumo de água, luz e telefone. A 
medição do valor correspondente ao item administração local 
está limitado ao resultado da multiplicação do valor total desse 
item pela relação entre o valor executado dos serviços da obra 
realizados no período e o valor global dos serviços da obra con-
tratada”, mantendo inalterada demais condições.

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO 
PARA LICITAÇÃO - CPCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.108.753-32017-0.117.256-5
Interessado: CONSULTERRA ENGENHARIA E CONSUL-

TORIA S/S.
I. Diante dos elementos constantes do Processo Adminis-

trativo nº 2017-0.117.256-5, adotando, como fundamento para 
decisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamen-
to de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude 
a Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral 
da empresa CONSULTERRA ENGENHARIA E CONSULTORIA 
S/S., nas seguintes categorias e grupos: Categoria VII – Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados – 1.Controle Tecnológico 
de Materiais – Grupo Único; 4. Sondagem – Grupo Único, 5.To-
pografia – Grupo Único; Categoria VIII – Projetos – 2. Cálculo 
Estrutural, 3. Canalização e Drenagem, 10. Pavimentação e Mi-
cro Drenagem e 11. Urbanização e Sistema Viário – Grupo “B”.

II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadas-
tral, com validade de 01 (um) ano, contado deste deferimento

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.157.872-3 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.157.871-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.137.949-6 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.137.952-6 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.160.449-0 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.160.454-6 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2012-0.268.595-8 – COMPANHIA DO METROPOLITA-
NO DE SÃO PAULO - METRÔ – DEFERIDA PRORROGAÇÃO 
DO TPU. A COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 
- METRÔ fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2016-0.179.040-2 – AMERICA NET – Nos termos do art. 
10 do Decreto Municipal 47.096/06, fica determinado a EX-
CLUSÃO do registro preliminar do sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária.

2016-0.179.041-0 – AMERICA NET – Nos termos do art. 
10 do Decreto Municipal 47.096/06, fica determinado a EX-
CLUSÃO do registro preliminar do sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária.

2017-0.157.383-7 – WIRELESS
COMUNIQUE-SE – A WIRELESS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/12/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 

 DEPTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 COMUNICADO CONCORRÊNCIA 004/SMSO/2017
Processo nº2017-0.038.862-9 –A Comissão de Licitação torna público aos interessados as respostas formuladas pelos inte-

ressados conforme quadro abaixo. São Paulo, 05 de dezembro de 2017.

Interes-
sado

Número da 
questão

Item ou Cláusula Esclarecimento Solicitado Resposta da Comissão

LBR 1 27.1 do Edital Considerando a ausência de citação de Visita Técnica no Edital, solicita-se o 
agendamento desta visita para a obtenção de informações complementares sobre 
os contratos em curso e andamento das contratações, da PPP e da emergência da 
manutenção da iluminação pública.

O material técnico disponibilizado dispensa a realização 
de visita técnica e estas não serão agendadas. Os escla-
recimentos devem ser solicitados nos termos dos itens 
27.2 a 27.4 do Edital.

LBR 2 10.2 e 15.3.2 do 
Edital;
6.1 e 6.2 do Anexo 
I – Termo de Re-
ferência

Considerando a publicação no Diário Oficial de 30/09/17, autorizando a contratação 
em caráter emergencial da empresa FM RODRIGUES & CIA LTDA, para a Manutenção 
da Iluminação Pública, a partir de 01/10/17 por um prazo de 180 dias, pergunta-se:
a) Qual o escopo contratual desta Emergência?
Qual o valor contratual desta Emergência? As informações técnicas fornecidas caracterizam a 

operação da Iluminação Pública. O escopo contratual 
da licitação independe de características específicas de 
outros contratos vigentes.

LBR 3 6.1 do Anexo 
I – Termo de Re-
ferência

Considerando a republicação do Edital, incluindo a incerteza de efetivação da contra-
tação da PPP por meio da Concorrência Internacional nº 01/SES/2015, demonstrada 
pelo parágrafo “O Processo de Licitação em curso, referido no item 3.1, poderá ser 
ainda, substituído por qualquer outra contratação da mesma natureza técnica espe-
cializada”, no item indicado, pergunta-se:
a) Há estudos em curso para uma nova contratação da Concessão de Iluminação 
Pública?
a) Os serviços consultivos do presente certame também poderão ser empregados 
nestes estudos para uma nova contratação da Concessão?

Não. A Concorrência Internacional nº 01/SES/2015 está 
em curso, não havendo qualquer estudo sobre nova 
contratação.

b) Independentemente dos desdobramentos desta Concorrência Internacional, e ainda de acordo com os termos citados, de 
outra contratação da mesma natureza técnica, cabe a licitante identificar os trabalhos vinculados ao objeto e escopo.

LBR 4 Anexo II – 
Orçamento de 
Referência

Considerando a republicação do Edital e que na composição do orçamento da Pre-
feitura a tabela de preços unitários de referência é de janeiro/17, e já foi publicada a 
nova tabela de julho/17, e mais, neste interregno houve dissídio coletivo em maio/17, 
pergunta-se, o vencedor terá direito de reequilíbrio econômico-financeiro?

Não. A tabela de preços unitários adotada serve de refe-
rência para os proponentes formarem seus respectivos 
preços, nos temos do item 11.1.1 do Edital, incluindo 
a data de entrega das propostas como data-base da 
Proposta.

ALPER 1 6.3 do Anexo 
I – Termo de 
Referência; 10.2 
do Edital

Considerando a quantidade de Próprios Municipais envolvidos com o escopo e 
respectiva diversidade de perfis de consumo de energia elétrica, para a elaboração 
da Proposta Técnica e correta identificação da problemática existente, entendemos 
que deveria ser fornecida a relação das edificações, tipo de alimentação e respectivo 
consumo de cada unidade.

Não. Este levantamento é parte dos trabalhos em 
contratação.

ALPER 2 10.1.2. do Edital Ao exigir que “A Proposta Técnica não deverá apresentar preços. O licitante que 
não cumprir esta instrução terá sua proposta desclassificada”, entendemos que tal 
limitação se restringe aos preços a serem apresentados na Proposta Comercial da 
presente Concorrência e não a preços de equipamentos, tarifas e outros vinculados a 
materiais e demais serviços para energia, iluminação pública ou próprios municipais. 
Nosso entendimento esta correto?

Sim.
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